LEI Nº 172 DE 12 DE DEZEMBRO DE 1967

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL DE NEGOCIAR A VENDA DAS APÓLICES RECEBIDAS DO TESOURO DO ESTADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
É autorizado o Executivo Municipal de negociar a venda na Bolsa de Fundos Públicos ou com quem convier das Apólices recebidas pela Prefeitura do Tesouro do Estado.

Artigo 2º - 
O valor com a venda das apólices de que trata o artigo 1º desta Lei, será aplicado de acordo com a finalidade que determinou sua doação consoante CONVÊNIO firmado com o Governo do Estado através da Secretaria de Estado competente.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 12 de dezembro 

de 1967.

___________________________

                                                                                 JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                                 PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

___________________________

               SECRETÁRIO

